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• Política ADUBOS TREVO C3 GRUPO WXMA 

CONSTITUINTE 

Na terça, o sistema de governo 
/ 

por Ana Cristina Magalhães 
de Brasília 

A Assembleia Nacional 
Constituinte deve definir 
nesta terça-feira qual o sis
tema de governo a ser im
plantado no País, após a 
promulgação da Constitui
ção. 

Depois de uma reunião 
na sexta-feira com o presi
dente da Constituinte, de
putado Ulysses Guima
rães, os líderes partidários 
fecharam um acordo, mar
cando para terça o início da 
votação do sistema de go

verno e suspendendo as 
sessões que ocorreriam no 
final de semana. 

O argumento levado pe
las lideranças a Ulysses 
Guimarães, que pretendia 
votar o sistema de governo 
no domingo, foi o de que a 
questão tem tamanha rele
vância e divide de tal modo 
os constituintes, que uma 
votação com quórum baixo 
(como tem se verificado 
nas sessões de fim de se
mana) perderia sua legiti
midade. 

Assim, ficou decidido 

que, nas sessões de sexta-
feira e segunda seria ter
minado o capítulo do Poder 
Legislativo. 

Também ficou acertado 
que as duas emendas de 
iniciativa popular serão 
apreciadas no final do 
capítulo, ou seja, antes do 
sistema de governo. Essa 
foi a exigência feita pelos 
partidos de esquerda para 
concordarem com o adia
mento da votação, pois do 
contrário se retirariam do 
plenário, o que poderia in
viabilizar a votação do sis

tema de governo. O acordo 
possibilitou que as emen
das, que podem ser votadas 
no final da sessão desta se
gunda, ou no início da 
terça-feira, sejam aprecia
das com quórum alto. 

O adiamento beneficia as 
duas posições, mas defen
sores do parlamentarismo, 
como o senador Fernando 
Henrique Cardoso, ainda 
tentaram fazer a votação 
no domingo. Porém, o mes
mo senador reconheceu a 
necessidade de se ter quase 
a totalidade dos consti

tuintes nessa votação. 
Essa emenda tem prefe
rência automática de vota
ção porque obteve o maior 
número de assinaturas dos 
constituintes. Se for apro
vada, ficará prejudicada a 
emenda do d e p u t a d o 
Egídio Fer re i ra Lima 
(PMDB-PE), propondo o 
parlamentarismo. Do con
trário, esta será a segunda 
proposta a ser apreciada 
pelo plenário, de acordo 
com o mesmo critério. 

Não está descartada a hi
pótese de ocorrer um "bu

raco negro", isto é, a não 
aprovação de nenhuma das 
duas emendas. Neste caso, 
abre-se prazo de até 48 ho
ras para apresentação de 
um texto alternativo. 

Prevendo que o tema di
vide os constituintes e que 
a sua aprovação poderá sei 
por margem estreita de vo
tos, é que vários constituin
tes apresentaram emendas 
propondo a realização de 
plebiscito para que a popu
lação referende ou não a 
decisão da Assembleia 
Constituinte. 

A emenda que muda o eixo do poder 
Esta é a íntegra da emen

da pa r l amenta r i s t a do de
putado federal Egídio Fer
reira Lima (PMDB) : 

Aos capítulos II e III do Títu
lo IV do projeto de Constitui
ção', seja dada a redação se
guinte: 

Capitulou 
Do Poder Executivo 

Seçãol 
Da Presidência 

SubseçãoI 
Eleição e Investidura 

Artigo 90 — O presidente da 
República é o chefe de Estado, 
o árbitro do governo e o coman
dante supremo das Forças Ar
madas, cumprindo-lhe assegu
rar a unidade, a independência 
e o livre exercício das Institui
ções nacionais. 

Artigo 91 — A eleição para 
presidente da República far-se-
apor sufrágio universal, direto 
e secreto, noventa dias antes 
do término do mandato presi
dencial, proclamando-se eleito 
o candidato que obtiver a maio
ria- absoluta dos votos, não 
'computados os em branco e os 
nulos. 

Parágrafo 1° — Se nenhum 
dos candidatos obtiver a maio
ria absoluta, proceder-se-á a 
nova eleição, dentro de trinta 
dias após a proclamação do re
sultado da primeira, concor
rendo ao segundo escrutínio so
mente os dois candidatos mais 
votados, considerando-se eleito 
o que reunir o maior número de 
votos. 

.Parágrafo 2? — Ocorrendo 
desistência ou impedimento de 
um dos dois candidatos mais 

-votados, concorrerão os que re-
."manescerem com maior núme
ro de sufrágio. 

Artigo 92 — 0 presidente da 
'República tomará posse peran
te o Congresso Nacional, que, 
se não estiver reunido, será 
eonvocsào para ta! fim, prés-
tando o seguinte compromisso: 

"Prometo manter, defender 
e cumprir a Constituição, ob-
-servir as leis, promover o bem 
geral do povo brasileiro, zelar 
pela união, integridade e inde
pendência do Brasil". 

Parágrafo 1? — Se o presi-
.dente da República, salvo mo
tivo de força maior, decorridos 
dez dias, não tiver tomado pos
se, o cargo será declarado vago 
pelo presidente do Congresso 
Nacional. 

Parágrafo 2° — E vedado ao 
presidente da República, desde 
a sua posse, filiação ou vincula
ção a partido politico, ainda 
que honorifica. 

Artigo 93 — 0 mandato do 
presidente da República é de 
cinco anos. 

Parágrafo l- — Em caso de 
impedimento do presidente da 
República, ou de vacância, se
rão chamados ao exercício do 
cargo, sucessivamente, o pre
sidente da Câmara dos Deputa
dos, o presidente do Senado Fe
deral e o presidente do Supre
mo Tribunal Federal. 

Parágrafo 2? — A renúncia 
do presidente da República 
tornar-se-à efetiva com o co
nhecimento da respectiva men
sagem pelo Congresso Nacio
nal. 

Parágrafo 3? — Ocorrendo a 
vacância do cargo de presiden-
te da República, far-se-á elei
ção, no prazo de noventa dias, 
contados da data da declara
ção, iniciando o eleito um novo 
mandato. 

SubseçãoII 
Das Atribuições 

Artigo 94 — Compete ao pre
sidente da República: 

I — Nomear e demitir, nos 
:asos previstos na Constituí
d o , o primeiro-ministro e, por 
solicitação deste, os ministros 
ie Estado; 

II — Nomear, após aprova
ção pelo Senado Federal, os 
ministros do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Supe
riores, os Chefes de Missões Di
plomáticas de caráter perma-
lente, os governadores dos ter
ritórios e o procurador-geral 
la União; 

III — Nomear os juízes dos 
rribunais Regionais Federais, 
i dos Tribunais Regionais Elei-
:orais e do Trabalo, e, observa-
lo o disposto no Artigo 157, Pa-
'ágrafo 15, o procurador-geral 
ia República; 

IV — Nomear, observado o 
iisposto no artigo 87, ministros 
lo Tribunal de Contas; 

V — Nomear, por indicação 
io primeiro-ministro e após 
iprovação pelo Senado Fede
ral, os membros do Conselho 
Honetário Nacional e o presi-
iente e diretores do Banco Cen- > 
raldo Brasii; 

Vi — Convocar, extraordina
riamente, o Congresso Nado 
lai; 

VII — Dissolver, nos casos e 
ia forma previstos na Consti-
uição, a Câmara dos Deputa-
los e convocar eleições; 

VIII — Sancionar, promul-
[ar e fazer publicar as leis; 

IX — Vetar projeto de lei 
larcial ou totalmente. 

X — Convocar e presidir o 
íonselho de Estado e indicar 
lois de seus membros; 

XI — Convocar e presidir o 
íonselho de Defesa Nacional; 
XII — Manter relações com 

Jstados estrangeiros e acredi-
ar os seus representantes di-
lom áticos; 
XIII — Celebrar tratados, 

onvenções e atos internacio-
ais, com o referendo do Con-
resso Nacional; 
XIV — Declarar guerra, no 

aso de agressão estrangeira, 
utorizado pelo Congresso Na-
ionai, ou com o seu referendo, 
o caso de recesso, e, nas mes

mas condições, decretar, total 
ou parcialmente, a mobiliza
ção nacional; 

XV — Celebrar a paz, com 
autorização ao referendo do 
Congresso Nacional; 

XVI — Permitir, com autori
zação do Congresso Nacional, 
que forças estrangeiras transi
tem pelo território nacional, ou 
nele permaneçam temporaria
mente; 

XVII — Exercer o comando 
supremo das Forças Armadas 
e, por indicação do primeiro-
ministro, nomear os seus co
mandantes e prover os postos 
deoficiais-generais; 

XVIII — Autorizar brasileiro 
a aceitar pensão, emprego, ou 
comissão do governo estran
geiro; 

XIX — Decretar o estado de 
defesa, por solicitação do 
primeiro-ministro, ouvidos o 
Conselho de Estado e o Conse
lho de Defesa Nacional, e 
submetê-lo ao Congresso Na
cional; 

XX — Solicitar, por proposta 
do primeiro-ministro, ao Con
gresso Nacional, ouvidos o 
Conselho de Estado e o Conse
lho de Defesa Nacional, autori
zação para decretar o estado 
de sítio; 

XXI — Decretar, por propos
ta do primeiro-ministro, ouvi
dos o Conselho de Estado e o 
Conselho de Defesa Nacional, a 
intervenção federal; 

XXII — Conferir condecora
ções e distinções honoríficas; 

XXIII — Conceder indulto ou 
graça; 

XXIV — Exercer outras atri
buições previstas na Constitui
ção, ou em lei. 

Parágrafo 1° — O presidente 
da República poderá, excepcio
nalmente, ouvido o Conselho de 
Estado, demitir o governo, co
municando, de imediato, as ra
zões de sua decisão, em mensa
gem à Câmara dos Deputados, 
neía fazendo a indicação de 
c a n d i d a t o ao c a r g o de 
primeiro-ministro, proceden
do, para a formação do gover
no, nos termos do disposto no 
artigo 109 e seus parágrafos 1° 
ao 75. 

Parágrafo 25 — 0 presidente 
da República pode delegar 
a t r ibuições ao pr imeiro-
ministro. 

Subseção III 
Da Responsabilidade do Presi

dente da República 
Artigo 95 — São crimes de 

responsabilidade atos do presi
dente da República, tipificados 
em lei complementar que aten
tem contra a Constituição e as 
leis. 

Parágrafo 15 — Autorizado o 
processo, pelo voto de dois ter
ços dos membros da Câmara 

Congresso 
Nacional pode 
demitir todos 
os ministros 

dos Deputados, o presidente da 
República será submetido a 
julgamento perante o Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes 
comuns, ou perante o Senado 
Federal, nos de responsabilida
de, ficando suspenso de suas 
funções; 

I — nos crimes comuns, se 
recebida denúncia ou queixa-
crime pelo Supremo Tribunal 
Federal; 

II — nos crimes de responsa
bilidade, após a instauração do 
processo pelo Senado Federal. 

Parágrafo 25 — Cessará a 
suspensão de funções sem pre
juízo do curso do processo, se o 
julgamento não estiver con
cluído no prazo de cento e oi
tenta dias. 

Parágrafo 35 — O presidente 
da República, nos crimes co
muns, não estará sujeito a pri
são enquanto não sobrevier 
sentença condenatória, com 
trânsito em julgado. 

Parágrafo 45 — A condena
ção, por crime de responsabili
dade, acarreta a perda do car
go. 

SeçãoII 
Dos Órgãos Consultivos 

SubseçãoI 
Do Conselho de Estado 

Artigo 96 — 0 Conselho de 
Estado é o órgão superior de 
consulta do presidente da Re
pública. 

Parágrafo 1-' — Compõem o 
Conselho de Estado: 

I — O presidente da Câmara 
dos Deputados; 

II — O presidente do Senado 
Federal; 

III — O primeiro-ministro; 
IV — Os líderes da maioria e 

da minoria na Câmara dos De
putados; 

V — Os líderes da maioria e 
da minoria no Senado Federal; 

VI — Seis cidadãos brasilei
ros natos, com mais de trinta e 
cinco anos de idade, sendo dois 
nomeados pelo presidente da 
República, dois eleitos pelo Se
nado Federal e dois eleitos pela 
Câmara dos Deputados, todos 
com mandato de três anos, ve
dada a recondução. 

Artigo 97 — Compete ao Con
selho de Estado pronunciar-se 
sobre: 

I — Dissolução da Câmara 
dos Deputados; 

II — Nomeação e demissão 
do primeiro-ministro nos casos 
previstos na Constituição, 

III — Intervenção federal, 
estado de defesa e estado de 
sítio; 

Como deverá funcionar 
A proposta que está no epicentro do 

debate sobre o regime parlamentarista 
na Constituinte foi apresentada pelo de
pu tado Egydio F e r r e i r a Lima 
(PMDB). 

Eis os principais aspectos dessa 
emenda: 

• Presidente da República: Será elei
to por voto direto, com maioria absolu
ta dos votos, ou maioria simples, em se
gundo turno. E o chefe de Estado, árbi
tro do governo e comandante supremo 
das Forças Armadas. A partir de sua 
posse, não pode filiar-se ou vincular-se 
a partido político. Seu mandato será de 
cinco anos. 

• Atribuições do Presidente da Repú
blica: Condutor do processo político de 
formação do governo. Nomeia e demite 
o primeiro-ministro. Por solicitação do 
primeiro-ministro o presidente pode no
mear e demitir os ministros de Estado; 
convocar e presidir o Conselho de Esta
do e, excepcionalmente, ouvido este 
Conselho, demitir o governo, comuni
cando á Câmara e indicando novo 
primeiro-ministro. No parlamentaris
mo clássico apenas a Câmara pode der
rubar o governo, mas esta emenda o 
presidente poderá fazê-lo, por exemplo, 
numa grave crise social ou em caso de 
corrupção do primeiro-ministro. 

• Primeiro-ministro: Será nomeado 
pelo presidente da República após con
sulta ao partido ou coligação majoritá
ria de partidos na Câmara dos Deputa
dos. Se a Câmara rejeitar o programa 
de governo do primeiro-ministro, de
pois de dez dias de empossado, ele terá 
oito dias para apresentar nova propos
ta. Havendo nova rejeição, a Câmara 

fará uma votação no prazo de dez dias 
para escolher um novo primeiro-
ministro. Se o programa de governo do 
novo primeiro-ministro também não 
for aprovado pela Câmara no prazo de 
dez dias, esta será dissolvida pelo presi
dente da República, ouvido o Conselho 
de Estado, e serão convocadas novas 
eleições, ou o presidente indicará novo 
candidato a primeiro-ministro. 

• Dissolução da Câmara: Ocorre em 
dois casos. No primeiro, se o primeiro-
ministro, indicado pelo presidente, for 
rejeitado duas vezes pela Câmara. Nes
ta hipótese, a iniciativa da indicação 
passa aos deputados. Se a Câmara tam
bém não conseguir maioria, o presiden
te poderá dissolvê-la. No segundo caso, 
se o primeiro-ministro não obtiver 
maioria para seu plano de governo po
derá propor ao presidente a dissolução 
da Câmara. O presidente aceitará ou 
não a proposta. 

• Moção de Censura: A Câmara dos 
Deputados poderá aprovar moção de 
censura ao governo, demitindo-o, no ca
so de já terem decorrido seis meses da 
posse do primeiro-ministro ou da rejei
ção da última moção. 

• Voto de confiança: O primeiro-
ministro terá que pedir o voto de con
fiança à Câmara dos Deputados para 
governar. Se ele for negado, o governo 
terá que pedir demissão. 

• Oposição: O líder da oposição e seus 
vice-ííderes terão tratamento com
patível com o dado ao primeiro-
ministro e aos demais integrantes do 
gabinete. Cada vice-lider da oposição 
responde por uma área do governo e 
critica a situação. 

IV — Todas as questões rele
vantes para a estabilidade das 
instituições democráticas; 

Parágrafo único — O presi
dente da República poderá con
vocar ministro de Estado para 
participar da reunião do Conse
lho, quando constar da pauta 
questão relacionada com o res
pectivo Ministério. 

SubseçãoII 
Do Conselho de Defesa Nacional 

Artigo 98 — 0 Conselho de 
Defesa Nacional é o órgão de 
consulta do presidente da Re
pública nos assuntos relaciona
dos com a soberania nacional e 
a defesa do estado democráti
co. 

Parágrafo 15 — Compõem o 
Conselho de Defesa Nacional: 

I — O presidente da Câmara 
dos Deputados; 

II — O presidente do Senado 
Federal; 

III — O primeiro-ministro; 
IV — O ministro da Justiça; 
V — Os ministros militares; 
VI — O ministro das Rela

ções Exteriores. 
Parágrafo 2? — Compete ao 

Conselho de Defesa Nacional: 
I — Opinar, nos casos de de

claração de guerra e de cele
bração de paz; 

II — Propor os critérios e 
condições de utilização de 
áreas indispensáveis â segu
rança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, 
especialmente na falta de fron
teiras e nas relacionadas com a 
preservação e a exploração dos 
recursos naturais de qualquer 
tipo; 

III — Estudar, propor e 
acompanhar, por proposta do 
primeiro-ministro, o desenvol
vimento de iniciativas necessá
rias a garantir a independência 
nacional e a defesa do estado 
democrático; 

IV — Opinar sobre a decreta
ção do estado de defesa, do es
tado de sítio e da intervenção 
federal. 

Parágrafo 32 — A lei regula
rá a organização e o funciona
mento do Conselho de Defesa 
Nacional. 

SeçãoIII 
Do Governo Subseção I 

Composição e Atribuições 
Artigo 99 — 0 governo é cons

tituído pelo Conselho de Minis
tros, que se compõe do 
primeiro-ministro e dos minis
tros. 

Parágrafo l- — Os membros 
do Conselho de Ministros são 
responsáveis coletivamjente 
pelos atos do Conselho e indivi
dualmente pelos atos dos res
pectivos ministros. 

Parágrafo 2- — A lei disporá 
sobre a criação, estrutura e 
atribuições dos Ministérios, 
bem como sobre o Secretariado 
permanente, organizado em 
carreira, com recrutamento 
mediante concurso público de 
títulos e provas. 

Artigo 100 — O governo goza 
da confiança do presidente da 
República e da Câmara dos De
putados. 

Artigo 101 — O governo é o 
órgão superior da administra
ção federal e conduz a política 
geraldoPaís. 

Parágrafo 15 — Compete ao 
governo: 

I — Exercer a direção supe-
ríorda administração federal; 

II — Dispor sobre a organiza
ção e o funcionamento da ad
ministração pública federal; 

III — Elaborar planos e pro
gramas nacionais e regionais 
de desenvolvimento, sub-
metendo-os ao Congresso Na
cional; 

IV — Enviar ao Congresso 
Nacional o plano plurianual, o 
projeto de lei de diretrizes or
çamentárias e as propostas dos 
orçamentos; 

V — Expedir decretos e regu
lamentos para a fiel execução 
da lei; 

VI — Iniciar o processo legis
lativo, nos casos previstos na 
Constituição; 

VII — Acompanhar os proje-
tos de lei em tramitação no 
Congresso Nacional; 

VIII — Prover e extinguir os 
cargos públicos federais, na 
forma da lei; 

IX — Enviar mensagens ao 
Congresso Nacional ou a qual
quer de suas Casas; 

X — Conceder, autorizar, 
permitir ou renovar serviços 
de radiodifusão e de televisão, 
na forma da Constituição; 

XI — Apresentar mensagem 
ao Congresso Nacional por oca
sião da abertura da sessão le
gislativa; 

XII — Deliberar sobre as 
questões encaminhadas pelo 
presidente da República, ou 
suscitados pelo primeiro-
ministro; 

XIII — Solicitar ao presiden
te da República a decretação 
da intervenção federal, do es
tado de defesa e do estado de 
sitio; 

XIV — Deliberar sobre as 

Presidente 
pode dissolver 

Camará Federal 
se quiser 

questões de competência de 
mais de um ministério; 

XV — Exercer outras atri
buições previstas na Constitui
ção ena lei. 

Parágrafo 22 — 0 Conselho 
do Ministro, convocado e presi
dido pelo primeiro-ministro, 
delibera por maioria absoluta, 
detendo, o presidente do Conse
lho, o voto de desempate. 

Artigo 102 — O primeiro-
ministro promove e coordena 
as atividades do Conselho de 
Ministros e mantém a unidade 
de orientação política e admi
nistrativa do governo, poden
do, eventualmente, acumular 
qualquer ministério. 

Parágrafo is — O cargo do 
primeiro-ministro é privativo 
de membro do Congresso Na
cional, brasileiro nato e maior 
de trinta e cinco anos. 

Parágrafo 25 — 0 primeiro-
ministro não poderá se ausen
tar do País sem prévia autori
zação da Câmara dos Deputa
dos. 

Parágrafo 35 — 0 primeiro-
ministro será substituído em 
seus impedimentos pelo minis
tro que indicar. 

Artigo 103 — Os ministros 
são nomeados e exonerados 
por ato do presidente da Repú
blica, por solicitação do 
primeiro-ministro. 

Parágrafo único — Os minis
tros de Estado serão escolhidos 
dentre brasileiros, maiores de 
vinte e cinco anos e no 
exercício dos direitos políticos. 

Artigo 104 — O governo cessa 
com o inicio da legislatura, a 
moção de censura ou a não 
aprovação de voto de confiança 
e pela demissão, morte, renún
cia ou imped imen to do 
primeiro-ministro. 

Parágrafo único — O gover
no cessante continua em fun
ção até a posse do novo gover
no, limitando-se à prática dos 
atos estritamente necessários 
para assegurar a gestão dos 
negócios públicos. 

Artigo 105 — O primeiro-
ministro e os ministros de Es
tado prestarão compromisso e 
tomarão posse perante o presi
dente da República. 

Artigo 106 — E permitido ao 
primeiro-ministro e aos inte-

ju-âflíes do ConselJjp ste Minis
tros * reeleição para mandato 
parlamentar, mesmo que este
jam iro exercício do cargo. 

Subseção II 
Da Formação 

Artigo 107 — Na inauguração 
de cada legislatura e nos de
mais casos previstos na Consti
tuição, o presidente da Repú
blica, após ouvir o partido ou 
coligação majoritária de parti
dos na Câmara dos Deputados, 
fará a nomeação de candidato 
a primeiro-ministro. 

Parágrafo 12 — Em dez dias, 
contados da nomeação, o 
primeiro-ministro e todos os in
tegrantes do Conselho de Mi
nistros devem comparecer pe
rante a Câmara dos Deputados 
para submeter à sua aprova
ção o programa do governo. 

Parágrafo 22 — Os debates 
em torno do programa de go
verno deverão ser iniciados no 
prazo de quarenta e oito horas 
e não poderá ultrapassar três 
dias consecutivos. 

Parágrafo 35 — Em prazo 
não superior a cinca dias, con
tados do fim da discussão, po
derá a Câmara dos Deputados, 
por iniciativa de um quinto e 
pelo voto da maioria absoluta, 
rejeitar o programa do gover
no. 

Parágrafo 45 — Após a se
gunda rejeição da indicação do 
presidente da República, a Câ
mara dos Deputados, no prazo 
de dez dias, fará, sem debate 
prévio, uma votação para esco
lha do primeiro-ministro, da 
qual resultará eleito o que reu
nir a maioria absoluta de vo
tos. 

Parágrafo 55 — Reunindo o 
eleito os votos da maioria abso
luta dos membros da Câmara 
dos Deputados, o presidente da 
República o nomeará em qua
renta e oito horas. 

Parágrafo 65 — Em dez dias, 
contados da nomeação, o 
primeiro-ministro e todos os in
tegrantes do Conselho de Mi
nistros comparecerão à Câma
ra dos Deputados para dar 
noticia de seu programa de go
verno. 

Parágrafo 75 — Não conse
guindo o eleito a maioria abso
luta, o presidente da República 
poderá, ouvido o Conselho de 
Estado, dissolver a Câmara 
dos Deputados, convocando 
eleições 

Parágrafo 85 — Optando pela 
não dissolução, o presidente da 
República indicará novo candi
dato a primeiro-ministro, 
observando-se o disposto no 
"caput" deste artigo, parágra
fos 12 a 75. 

Parágrafo 95 — Decretada a 
dissolução da Câmara dos De
putados, os mandatos dos de
putados federais subsistirão 
até o dia anterior á posse dos 
novos eleitos. 

Parágrafo 105 _ A Câmara 
dos Deputados não poderá ser 
dissolvida, no primeiro e no úl
timo semestre da legislatura, 
ou durante a vigência do estado 
de defesa ou do estado de sítio. 

Subseção III 
Das Relações com o Congresso 

Artigo 108 — O governo, pelo 
primeiro-ministro, poderá pe
dir voto de confiança à Câmara 
dos Deputados. 

Parágrafo 15 — 0 voto de 
confiança será aprovado pela 
maioria dos membros da Câ
mara dos Deputados. 

Parágrafo 25 — Negada a 
confiança, o governo apresen
tará a sua demissão. 

Parágrafo 35 — Não importa 
obrigação de renúncia o voto 
contrário da Câmara dos Depu
tados à proposta do governo, 
salvo se apresentada como 
questão de confiança. 

Artigo 109 — Decorridos seis 
meses da posse do primeiro-
ministro, a Câmara dos Depu
tados poderá, por iniciativa de 

um quinto e pelo voto da maio
ria absoluta, aprovar moção de 
censura ao governo. 

Parágrafo 15 — Rejeitada a 
moção de censura, seus signa
tários não poderão subscrever 
outra, antes de decorridos seis 
meses. 

Parágrafo 25 — É vedada a 
iniciativa de mais de três mo
ções que determinem a desti
tuição do governo, na mesma 
sessão legislativa. 

Artigo 110 — O governo, em 
exposição motivada, poderá 
propor ao presidente da Repú
blica que, ouvido o Conselho de 
Estado, dissolva a Câmara dos 
Deputados e convoque elei
ções. 

Artigo 111 — Os membros do 
governo têm acesso às reu
niões do Congresso Nacional, 
de ambas as casas que o com
põem e de suas comissões, e a 
elas comparecerão sempre que 
convocados, na forma que dis
puserem os respectivos regi
mentos. 

Parágrafo Único — O líder 
da minoria e seus vice-líderes, 
autorizados a responder pelos 
assuntos correspondentes aos 
ministérios, gozarão, no que 
couber, na forma regimental, 
de tratamento compatível com 
o concedido ao primeiro-
ministro e aos demais inte
grantes do Conselho de Minis
tros. 

Justificação 

A presente emenda, proces
sada de acordo com o artigo 12, 
da resolução ns 3, de 1988, a 
exemplo da emenda Nelson 
Carneiro, que incidiu sobre o 
texto anterior do projeto, é o 
produto do trabalho de muitos, 
desde o relatório do senador 
José Fogaça. Assim, a tarefa 
do autor se caracterizou pelo 
cuidado em somar e compatibi
lizar contribuições. 

Com o ensejo, procurou-se 
aprimorar o sistema, ade-
quando-o à realidade brasilei
ra, sem fuga. todavia, aos pa
râmetros que caracterizam o 
sistema parlamentar dualista 
ou "racionalizado". Seguiu-se 
a trilha, já aberta, com indis
cutível êxito, por outros países 
como a França, Portugal e a 
Grécia. 

Na versão de agora, alguns 
mecanismos importantes fo
ram acrescidos, aperfeiçoando 
o trabalho de antes. 

Dimensionando-se e caracte-
rizando-se, nitidamente, o che
fe de Estado como árbitro das 
instituições e do governo, 
conferiu-se-lhe poderes para, 
"excepcionalmente, demitir o 
governo", após ouvir o Conse
lho de Estado (artigo 94, pará
grafo 15). Também, se conce
deu ao governo a atribuição de 
pedir a dissolução da Câmara 
(art.110). 

De outra parte, ainda im
buído do intento de aprimorar o 
sistema, deu-se uma melhor 
sistematização às disposições 
referentes ao governo, eviden-
ciando-o como órgão coletivo, o 
que é próprio do parlamenta
rismo (artigos 99 e 106). Ao 
primeiro-ministro, deferiu-se a 
promoção e a coordenação 
"das atividades do Conselho de 
Ministros e a manutenção da 
unidade de orientação política 
e administrativa do Governo" 
(artigo 102). 

As demais modificações, em
bora úteis, são menos relevan
tes. 

De qualquer modo, no funda
mental, perduram no texto as 
contribuições valiosas de Afon
so Arinos, Nelson Carneiro e 
José Fogaça, entre outros. 
Brasília, 12 de janeiro de 1988. 
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Deputados divergem, 
mas prevêem vitória 
do parlamentarismo 

por Riomar Trindade 
de Brasília 

O parlamentarismo tem 
boas chances de vitória, se 
o quadro político não sofrer 
grandes alterações até 
terça-feira, quando o siste
ma de governo deverá co
meçar a ser votado pelo 
plenário da Assembleia 
Nacional Constituinte. Es
ta tendência foi manifesta
da a este jornal, na sexta-
feira, tanto por constituin
tes presidencialistas quan
to por parlamentaristas. 

"O desempenho do presi
dente Sarney levou ao for
talecimento do parlamen
tarismo", constata o sena
dor Marco Maciel (PFL-
PE), defensor do presiden
cialismo. "Há um ano, o 
parlamentarismo na Cons
tituinte era um folclore, 
com quarenta a cinquenta 
votos", completa Maciel. O 
senador José Fogaça 
(PMDB-RS), um dos arti-
culadores do parlamenta
rismo na Constituinte, con
corda com a tese do ex-
ministro Marco Maciel. 

No âmbito do PMDB, 
partido majoritário na 
Constituinte, o sistema de 
gabinete ganhou nova di
mensão a partir das articu
lações de setores do parti
do, visando a aprovação do 
"par lamentar i smo j á " , 
com cinco anos de mandato 
para o presidente José Sar
ney. Esta não é, porém, a 
corrente mais forte dentro 
do partido, mas contribuiu 
para ampliar o debate so
bre o sistema parlamenta
rista. 

O deputado Ronaldo Ce-
zar Coelho (PMDB-RJ), 
que embarcou firme no 
"par lamentar i smo já" , 
com cinco anos para Sar
ney, disse a este jornal que 
o governador fluminense, 
Wellington Moreira Fran
co, na sexta-feira à tarde, 
liberou a bancada pemede-
bista para votar no parla
mentarismo. "Ele me tele
fonou e está ligando para 
outros deputados do parti
do", contou Coelho. Morei
ra Franco é presidencialis
ta e defende um mandato 
de quatro anos para o pre-

_ 
Na quinta-feira a noite, 

um encontro na casa fio df-
putado Israel Pinheiro 
(PMDB-MG) reuniu cerca 
de trinta deputados de cin
co estados, alguns dos 

As duas experiências 

Ronaldo Cezar 

quais presidencialistas. As 
articulações foram no sen
tido do fortalecimento do 
parlamentarismo, a partir 
de um amplo entendimento 
que possibilite a votação do 
sistema de governo "sem 
adjetivos", ou seja, deixan
do a definição da duração. 
do mandato do presidente 
da República para uma 
etapa posterior. 

O deputado José Carlos 
Vasconcellos (PMDB-PE), 
presente à reunião, diz que 
a corrente que defende a 
votação pura e simples do 
sistema de governo, a par
tir de terça-feira, poderá 
chegar a 230 parlamenta
res dentro do PMDB. 

Na visão do deputado Cid 
Carvalho (PMDB-MA), 
amigo do presidente Sar
ney, cresce no PMDB a ten
dência de que "o presiden
cialismo não é o melhor ca
nal para a travessia". 

Já o deputado Airton 
Sandoval (PMDB-SP), li, 
gado ao governador Cres
tes Quércia, observa que a 
bancada paulista é, maiori
tariamente, presidencialis
ta e defende q*atro anos de 
mandato para Sarney, mas 
admite conversar. Alerta,' 
porém, que essa ntgocia-
ção deve passar, necessa
riamente, pelos senadores 
Fernando Henrique Cardo
so e Mário Covas. 

Deputados como Expedi
to Machado (PMDB-CE) e 
Henrique Eduardo Alves 
(PMDB-RN), entretanto, 
acham que para o parla-

preciso preservar o presi
dente Sarney Defendem, 
portanto, uma negociação 
antes de votar o sistema de 
governo. 

O Brasil já passou por 
duas experiências parla
mentaristas em sua histó
ria. A primeira, durante o 
Império, foi a mais longa: 
de 1847 até o fim do reinado 
de dom Pedro II (1889) e o 
surgimento da República, 
liberais e conservadores se 
alternaram no gabinete 
que conduzia as decisões do 
governo — sempre vigiado 
de perto pelo Poder Mode
rador, controlado pelo im
perador. Mais recentemen
te, o parlamentarismo foi 
testado no início do gover
no de João Goulart. 

Durou um ano e quatro 
meses, depois de aparecer 
como solução para a crise 
provocada pela renúncia 
do presidente Jânio Qua
dros, em 1961, e a oposição 
de vários setores à posse de 
seu vice, Goulart. 

O sistema diminuiu os 
poderes de João Goulart, 
concentrando a maior par
te das decisões no gabinete 
inicialmente liderado pelo 
primeiro-ministro Tancre
do Neves (na época, no 
PSD). Ele tentou conciliar o 
centro e a esquerda, e 

preocupou-se em traçar di
retrizes genéricas em torno 
dos principais temas da 
época: a crise económica, 
a nacionalização de empre
sas estrangeiras e a neces
sidade de reajustes sala
riais, uma política externa 
independente e as refor
mas de base que João Gou
lart tentaria implantar 
mais tarde, sem sucesso, 
pouco antes do golpe mili
tar de 1964 

O parlamentarismo não 
superou a crise do início 
dos anos 60 e a inclinação 
do presidente à esquerda 
motivou o pedido de demis
são do gabinete de Tancre
do Neves, substituído por 
Francisco de Paula Bro
chado da Rocha, que, pou
co depois, também não su
portou as pressões do mo
mento e deixou o cargo pa
ra Hermes Lima. 

Em janeiro de 1963, um 
plebiscito derrubou o par
lamentarismo, que se mos
trara incapaz de resolver 
os problemas do País, pres
sionado e sem forças para 
governar contra a oposi
ção. / 


